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PROCESSUAL  CIVIL.  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO. 
RECURSO OPOSTO CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA. 
PRINCÍPIOS  DA  FUNGIBILIDADE,  DA  ECONOMIA 
PROCESSUAL  E  DA  EFETIVIDADE  DA  PRESTAÇÃO 
JURISDICIONAL. RECEPÇÃO COMO AGRAVO INTERNO. 
POSTAGEM  DO  APELO  NO  CORREIO.  NÃO 
OBSERVÂNCIA DO  ART.  2º,  §  3º,  DA RESOLUÇÃO  Nº 
04/2004  DESTA  CORTE.  CRIAÇÃO  DO  SISTEMA  DE 
PROTOCOLO  POSTAL  INTEGRADO.  APELAÇÃO 
INTEMPESTIVA.  FALTA DE  PRESSUPOSTO  RECURSAL. 
ACLARATÓRIOS  CONHECIDOS  COMO  AGRAVO 
INTERNO E DESPROVIDO.

-  Aplicam-se  os  Princípios  da  Fungibilidade,  da  Economia 
Processual e da Efetividade da Prestação jurisdicional para 
conhecer  como  agravo  interno  os  embargos  declaratórios 
opostos em face de decisão monocrática.
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-É  indispensável  que  o  recibo  eletrônico  de  postagem  de 
correspondência por Sedex seja colado no verso da primeira 
lauda do documento, com a chancela do carimbo-datador da 
própria agência e que sejam informados  a data e a hora do 
recebimento; o código e o nome da agência recebedora e o 
nome do funcionário atendente”. (art. 2º, § 3º da Resolução nº 
04/2004 do TJPB).

V I S T O S ,  relatados  e  discutidos  os  autos  acima 
referenciados.

A C O R D A  a egrégia Terceira Câmara Especializada Cível 
do Tribunal de Justiça da Paraíba,  à unanimidade, em conhecer dos aclaratórios 
como agravo interno pela aplicação do princípio da fungibilidade e, por igual 
votação, negar provimento ao recurso.

R E L A T Ó R I O

Trata-se de  Embargos de Declaração opostos pela  Nacional 
Construções LTDA contra decisão monocrática prolatada por esta relatoria às fls. 
165/167, que, nos autos da Ação de Indenização por Danos Morais e Materiais, 
ajuizada por Aluísio da Silva Morais, não conheceu do recurso apelatório ante a 
sua intempestividade.

Em suas razões recursais, fls. 185/188, o embargante sustenta 
que  o  apelo  fora  interposto  dentro  do  prazo  legal,  ao  argumento  de  que  no 
processo existem dois réus na qualidade de litisconsorte passivo necessário e com 
diferentes procuradores,  o que acarreta a contagem em dobro dos prazos para 
recorrer.

Aduz  ainda,  que  a  sentença  foi  publicada  no  dia  11  de 
dezembro de 2013 e o recurso fora protocolado em 23 de janeiro de 2014. Alega 
que o  tempo foi  hábil  porque nesse interregno houve a  suspensão dos  prazos 
processuais determinada pela Resolução nº 54 deste egrégio Tribunal de Justiça, 
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que vigeram  entre 20 de dezembro de 2013 a 20 de janeiro de 2014.

Pugna  pelo  acolhimento  dos  aclaratórios  para  reformar  a 
decisão e conhecer do recurso apelatório, dando-lhe provimento.

É o breve relatório.

V O T O

Exma. Desa. Maria das Graças Morais Guedes - Relatora

De  início,  observa-se  que  os  presentes  embargos 
declaratórios, pretendem o reexame do julgado monocrático. Ocorre que o art. 284 
do Regimento Interno desta egrégia Corte aduz serem impugnáveis por agravo 
interno os despachos e as decisões do relator e dos Presidentes do Tribunal, do 
Conselho  da  Magistratura,  das  Seções  Especializadas  e  das  Câmaras,  que 
causarem prejuízo ao direito da parte.

In verbis 

Art. 284. Ressalvadas as exceções previstas em lei e neste Regimento, são 
impugnáveis por agravo interno, no prazo de cinco dias, os despachos e 
decisões  do  relator  e  dos  Presidentes  do  Tribunal,  do  Conselho  da 
Magistratura,  das  Seções  Especializadas e  das  Câmaras,  que causarem 
prejuízo ao direito da parte.

Como  visto,  o  meio  recursal  cabível  para  a  decisão 
vergastada  é  o  agravo  interno  e  não  os  embargos  de  declaração  ora  opostos. 
Entretanto, há de se conhecer dos aclaratórios em face de decisão monocrática em 
recurso  apelatório  como  agravo  interno,  aplicando-se  os  Princípios  da 
Fungibilidade,  da  Economia  Processual  e  da  Efetividade  da  Prestação 
jurisdicional.

Esse entendimento é comungado pela jurisprudência pátria. 
Vejamos:
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EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  NA  AÇÃO  CÍVEL  ORIGINÁRIA. 
RECURSO  INTERPOSTO  CONTRA  DECISÃO  MONOCRÁTICA. 
PRINCÍPIO  DA  FUNGIBILIDADE.  RECEPÇÃO  COMO  AGRAVO 
REGIMENTAL.  DECISÃO  AGRAVADA  QUE  NÃO  FIXOU  OS 
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE 
DÁ PROVIMENTO PARA FIXAR A VERBA SUCUMBENCIAL. 1. Prima 
facie,  o  Supremo  Tribunal  Federal  tem  conhecido  dos  embargos  de 
declaração  opostos  objetivando  reforma  dadecisão  do  relator  como 
agravo regimental, que é o recurso cabível, por força do princípio da 
fungibilidade.  2.  In casu,  a  decisão  agravada não fixou os honorários 
advocatícios a serem pagos pela parte sucumbente. Honorários fixados 
em 5% sobre o valor da causa,  nos termos do art.  20, §4º,  do CPC. 3. 
Agravo  regimental  a  que  se  dá  provimento  para  fixar  a  verba 
sucumbencial. (STF; ACO-ED 1.532; SC; Primeira Turma; Rel. Min. Luiz 
Fux; Julg. 09/12/2014; DJE 09/02/2015; Pág. 50)

AGRAVO  REGIMENTAL. Recebimento  dos  embargos  de  declaração 
como  agravo  regimental  Aplicação  do  principio  da  fungibilidade 
Pretensão de reforma da decisão monocrática que deu parcial provimento 
ao recurso de agravo de instrumento interposto pelos agravados, para o 
fim de ser revogada a ordem de bloqueio "on line" deferida em primeiro 
grau, apenas no que se refere à pessoa jurídica que se acha sob o regime 
de  recuperação  judicial,  mantido,  porém,  em  relação  aos  coobrigados 
Alegação  crédito  extraconcursal,  garantido  por  cessão  fiduciária  de 
títulos,  devidamente  registrado,  antes  do  ajuizamento  do  pedido  de 
recuperação judicial  das  executadas  Crédito  não sujeito  à  recuperação 
judicial Inteligência do art. 49, § 3º da Lei nº 11.101/05. Recurso provido 
para  o  fim  de  negar  provimento  ao  agravo  de  instrumento, 
determinando-se  o  prosseguimento  da  execução,  inclusive  contra  a 
empresa devedora principal. (TJSP; EDcl 2139817-60.2014.8.26.0000/50000; 
Ac. 8122232; São Paulo; Décima Quinta Câmara de Direito Privado; Rel. 
Des. Achile Alesina; Julg. 16/12/2014; DJESP 06/02/2015)

PROCESSUAL CIVIL.  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO 
EM  RECURSO  ESPECIAL.  RECEBIMENTO  COMO  AGRAVO 
REGIMENTAL.  DECISÃO  DENEGATÓRIA  DO  APELO  ESPECIAL. 
ÚNICO  RECURSO  CABÍVEL.  AGRAVO.  ART.  544  DO  CPC.  NÃO 
INTERRUPÇÃO  DE  PRAZO  RECURSAL  PELA  OPOSIÇÃO  DE 
ACLARATÓRIOS. DECISÃO MANTIDA. 1. Presentes os requisitos para 
a aplicação do princípio da fungibilidade, devem ser recebidos como 
agravo  regimental  os  embargos  declaratórios  opostos  contra  decisão 
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monocrática  e  que  tenham  nítido  intuito  infringencial. 2.  A 
jurisprudência  desta corte é  firme no sentido de que não são  cabíveis 
embargos de declaração contra a decisão que inadmite o processamento 
do Recurso Especial, razão pela qual não tem o condão de interromper o 
prazo para a interposição do único recurso cabível,  qual seja, o agravo 
previsto  no  art.  544  do CPC.  3.  Agravo regimental  não  provido.  (STJ; 
EDcl-AREsp 574.779; Proc. 2014/0222877-2; SC; Terceira Turma; Rel. Min. 
Moura Ribeiro; DJE 02/02/2015)

Forte em tais razões, recebo os embargos declaratórios como 
agravo interno.

Dessa forma, passo à análise da matéria. 

Em que pese o recorrente afirmar a necessidade do cômputo 
do prazo em dobro para a interposição do recurso em face da existência de dois 
réus com procuradores diversos na presente demanda, e alegar a suspensão dos 
prazos  pela Resolução do TJPB nº 54 de 2014, é de bom alvitre rememorar que 
não foram estes os fundamentos utilizados na decisão que não conheceu do apelo 
ante a sua intempestividade.

Ao analisar  o  carimbo aposto na petição recursal  (fl.  126), 
esta  relatoria  verificou  que  este  não  cumpriu  a  exigência  estabelecida  na 
Resolução nº 04/2004 expedida deste Tribunal de Justiça, e, desta forma, não pode 
ser considerada a data  de  23 de janeiro de 2014 como a da postagem, já  que 
devem ser observadas as regras do Sistema do Protocolo Postal Integrado, estando 
ausente  o  comprovante  eletrônico  expedido  pela  EBCT  apto  a  comprovar  a 
tempestividade do recurso,  a  identificação  da agência  dos  correios  com o seu 
código, bem como a data, hora e nome do funcionário atendente.

Art 2º, § 3º, da Resolução nº 04/2004, in verbis:

“É indispensável que o recibo eletrônico de postagem de correspondência 
por Sedex seja colado no verso da primeira lauda do documento, com a 
chancela  do  carimbo-datador  da  própria  agência,  e  que  sejam 
informados:

I – a data e a hora do recebimento;

Embargos de Declaração Nº 0013581-75.2011.815.0011 5



II – o código e o nome da agência recebedora;
III – o nome do funcionário atendente”.

Impende  frisar  que  os  requisitos  da  Resolução  acima 
transcrita são cumulativos e não alternativos. 

Considerando que a instância ad quem não está vinculada ao 
juízo de prelibação recursal proferido pela instância a quo, o despacho que recebeu 
o recurso apelatório não se sustenta.

Por todo o arrazoado, não merece corrigenda a decisão que 
reconheceu como intempestivo o recurso apelatório. 

Com  essas  considerações,  recebo  os  aclaratórios  como 
agravo  interno  e  nego-lhe  provimento,  mantendo  todos os  termos  da  decisão 
vergastada.

É como voto.

Presidi  o  julgamento,  realizado  na  Sessão  Ordinária  desta 
Terceira Câmara Especializada Cível do Tribunal de Justiça da Paraíba, no dia 10 
de março de 2015, conforme certidão de julgamento, dele participando, além desta 
relatora, a Exma. Dra. Vanda Elisabeth Marinho (Juíza convocada para substituir o 
Exmo. Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides) e o Exmo. Des. José Aurélio da 
Cruz. Presente à sessão, o Exmo. Sr.  Dr.  Doriel  Veloso Gouveia,  Procurador de 
Justiça.

Gabinete no TJ/PB, em João Pessoa, 12 de março de 2015

Desa. Maria das Graças Morais Guedes
                         Relatora 
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